 RESOLUÇÃO N° 220 – DE 20 DE JUNHO DE 2005

CRIA A SECRETARIA LEGISLATIVA E DIVISÕES NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL E OS CARGOS CORRESPONDENTES.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, SÍLVIO GOMES DE DEUS, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 46, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Ficam criados, na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Patos de Minas, com as competências estabelecidas nos anexos I, II e III os seguintes órgãos:

I   - Secretaria Legislativa;

II  - Divisão de Processo Legislativo;

III - Divisão de Apoio Parlamentar.

Parágrafo único. As divisões vinculam-se à Secretaria Legislativa.


Art. 2º Ficam criados um cargo de Secretário Legislativo, subordinado ao Secretário Executivo, e dois cargos de Chefe de Divisão, subordinados ao Secretário Legislativo, para dirigir os trabalhos dos órgãos constantes no artigo 1º, com as atribuições e qualificações definidas nos anexos I, II e III desta resolução.

Art. 3º Os cargos criados são em comissão, providos em caráter transitório, de livre nomeação e exoneração pelo presidente da Câmara Municipal.


Art. 4° Ficam extintos dois cargos de Assessor e o cargo de Assessor Legislativo, constantes da Resolução n° 154/2001 e Resolução 028/93, respectivamente, a partir do provimento dos cargos ora criados.


Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de junho de 2005.

SÍLVIO GOMES DE DEUS






Presidente da Câmara Municipal

ANEXO I

Secretaria Legislativa:
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

GRUPO: Direção

RECRUTAMENTO: Amplo 

Competências:

1.  Coordenação e execução do processo legislativo;

2.  A organização das reuniões de plenário e comissões;

3. A organização do banco de dados de cadastramento de leis municipais;

4. Zelar pela observância da técnica legislativa na elaboração e revisão das proposições;

5. O assessoramento da Presidência, Mesa Diretora, Comissões e Vereadores;

Atribuições:

1. Coordenar o processo legislativo;

2. Dirigir as atividades e pessoal das divisões da Secretaria;

3. Dirigir a elaboração de roteiros e pautas das reuniões da Câmara;

4. Dirigir e acompanhar o registro dos projetos de lei enviados à sanção;

5. Orientar servidores e assessores sobre os atos legislativos;

6. Elaborar atas das reuniões da Câmara;

7. Substituir o Secretário Executivo em suas faltas, licenças, férias ou impedimentos;

8. Assessorar a Mesa Diretora, comissões e demais vereadores na iniciativa, discussão, votação, sanção, promulgação ou veto;

9. Orientar na elaboração de rotinas para o desenvolvimento do processo legislativo;

10. Coordenar a organização das reuniões de plenário e comissões;

11. Executar atividades da competência da Secretaria Legislativa

Qualificação:
Possuir Ensino Médio e conhecimentos necessários na área de atuação ligados aos objetivos e competência do órgão; possuir vasta e comprovada experiência na área legislativa.

ANEXO II

Divisão de Processo Legislativo:
CHEFE DE DIVISÃO

GRUPO: Chefia

RECRUTAMENTO: Amplo 

Competências:

1. Promover a realização dos atos do processo legislativo;

2. Elaborar e acompanhar o registro em banco de dados das proposições em andamento e findas;

3. O assessoramento da Presidência, Mesa Diretora, Comissões e Vereadores;

Atribuições:

1. Chefiar as atividades da divisão de processo legislativo;

2. Chefiar a elaboração de atos do processo legislativo;

3. Fazer registrar, em livro próprio, a tramitação dos processos 

legislativos;

4. Elaborar a pauta de votação;

5. Fazer registrar, em livro próprio, o encaminhamento de projetos de lei e leis complementares ao Executivo;

6. Fazer registrar, em livro próprio, projetos de lei, de resolução, de decreto legislativo e leis publicadas;

7. Fazer registrar os vetos;

8. Assessorar a Presidência, a Mesa Diretora, comissões e demais vereadores;

9. Participar das reuniões de plenário e comissões;

10. Executar atividades da competência da Divisão.

Qualificação:

Possuir Ensino Médio e conhecimentos necessários na área de atuação ligados aos objetivos e competência do órgão; possuir vasta e comprovada experiência na área do processo legislativo.

ANEXO III

Divisão de Apoio Parlamentar:
CHEFE DE DIVISÃO

GRUPO: Chefia

RECRUTAMENTO: Amplo 

Competências:

1.  Promover a realização dos procedimentos relativos aos requerimentos, indicações e moções;

2. Fazer o controle e cadastramento das proposições;

3. O assessoramento da Presidência, Mesa Diretora, Comissões e Vereadores.

Atribuições:

1. Chefiar as atividades da Divisão de Apoio Parlamentar;

2. Chefiar a elaboração dos requerimentos, indicações e moções;

3. Orientar a Presidência, Membros da Mesa e demais Vereadores na proposição, trâmite e votação de requerimentos, indicações e moções;

4. Chefiar a organização e atualização de banco de dados referente ao cadastramento de leis, requerimentos, indicações e moções em trâmite, votados e aprovados.

5. Dirigir o controle de entrada e saída de correspondências relativas ao processo legislativo.

6. Dirigir a pesquisa para formulação de requerimentos, Indicações e moções;

7. Orientar os Assessores Parlamentares quanto a elaboração e trâmite das proposições.

8. Assessorar o Presidente, a Mesa Diretora e demais vereadores nas reuniões plenárias;

9. Participar de reuniões de plenário e comissões;

10. Executar atividades da competência da Divisão.

Qualificação:

Possuir Ensino Médio e conhecimentos necessários na área de atuação ligados aos objetivos e competência do órgão; possuir vasta e comprovada experiência na área do processo legislativo.
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